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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00060699/2023.11

 
  
Ao Secretário Paulo Gustavo Ribas
 
 
ASSUNTO: Roçada e retirada de entulhos
 
Em atenção ao Requerimento 724, que solicita serviço de limpeza e roçada do

terreno do antigo aeroporto de Maringá localizado na Rua Cambira, na Zona 8, onde foram
depositados entulhos provenientes da construção do Hospital da Criança e o mato se encontra
alto,  informamos que o local é roçado periodicamente pelo Município.

Visto se tratar de imóvel da União a mesma foi comunicado para a retirada dos
entulhos.

 
Sendo o que tínhamos para o momento, permanecemos à disposição.

 

Documento assinado eletronicamente por Carem Simoni de Freitas Souza, Coordenador (a) de Serviço,
em 26/06/2023, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurelio Silva Pereira, Gerente de Roçada, em
26/06/2023, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Gustavo de Lima Ribas, Secretário de Limpeza
Urbana, em 26/06/2023, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1998547 e o
código CRC EC9FA04D.

Referência: Processo nº 01.02.00060699/2023.11 SEI nº 1998547
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Ofício n.º 1772/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 26 de junho de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 724/2023 (SEI nº 1887463), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de determinar a limpeza e roçada do terreno do antigo aeroporto de Maringá
localizado na Rua Cambira, na Zona 8, onde foram depositados entulhos provenientes da
construção do Hospital da Criança e o mato se encontra alto, a Secretaria Municipal de Limpeza
Urbana - Selurb informa que o local é roçado periodicamente pelo Município. Quanto à retirada
dos entulhos, visto tratar-se de imóvel da União, a mesma foi comunicada para retirá-los
(Despacho (SEI nº 1998547)).

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
27/06/2023, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2004237 e o
código CRC 2BB24FB8.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00060699/2023.11 SEI nº 2004237
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